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por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.001083/2014-44, protocolado no dia
10/04/2014.

Nº 444 - Conceder autorização à empresa LMG ROUPAS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 83.108.712/0001-56, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua João Wiest Jú-
nior, 477, bairro Água Verde, na cidade de Jaraguá do Sul (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002505/2014-29, protocolado no dia
16/05/2014.

Nº 445 - Conceder autorização à empresa MALWEE MALHAS LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o nº 84.429.737/0002-03, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Bertha Weege, nº
200, bairro Barra do Rio Cerro, na cidade de Jaraguá do Sul (SC);
nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da
CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002506/2014-73, protocolado no dia
16/05/2014.
Nº 446 - Conceder autorização à empresa MALWEE MALHAS LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o nº 84.429.737/0001-14, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Bertha Weege, nº
200, bairro Barra do Rio Cerro, na cidade de Jaraguá do Sul (SC);
nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da
CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002507/2014-18, protocolado no dia
16/05/2014.

Nº 447 - Conceder autorização à empresa D´LAYONS CONFEC-
ÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 81.000.564/0001-26, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua 720, Júlio
Tissi, bairro Nereu Ramos, na cidade de Jaraguá do Sul (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.003028/2014-19, protocolado no dia
06/06/2014.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIAS DE 22 DE AGOSTO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Nº 448 - Conceder autorização à empresa KRONA TUBOS E CO-
NEXÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 00.145.602/0001-37, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Suíços,
715, bairro Vila Nova, na cidade de Joinville (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.000806/2014-98, protocolado no dia
20/03/2014.

Nº 449 - Conceder autorização à empresa CIPLA INDÚSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO S/A., inscrita no CNPJ sob o nº
84.683.515/0041-10, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Avenida Getúlio Vargas, 1619, bairro Bucarein,
na cidade de Joinville (SC); nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.000673/2014-50, protocolado no dia
05/02/2014.

Nº 450 - Conceder autorização à empresa S.M.M. DE BARROS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO EIRELI - EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 05.504.520/0001-
55, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rua João Bianchini, 200, bairro Rio Branco, na cidade de Brusque
(SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002393/2014-14, protocolado no dia
30/04/2014.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 318, DE 26 DE AGOSTO DE 2014

Aprova o enquadramento, como prioritário,
do Projeto de Investimento em Infraestru-
tura na área de Transporte e Logística no
Setor Rodoviário, proposto pela Empresa
Autopista Planalto Sul S.A., para fins de
emissão de debêntures incentivadas.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e
IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 12.431, de 24
de junho de 2011, alterada pela Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012, no Decreto nº 7.603, de 9 de novembro de 2011, e na Portaria
nº 09, de 27 de janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento, como prioritário, do pro-
jeto de investimento em infraestrutura na área de transporte e lo-
gística no setor rodoviário, proposto pela Autopista Planalto Sul S.A.,
contemplando o reembolso de despesas e pagamento de despesas
futuras relativas a obras na BR-116/PR/SC, no trecho entre Curi-
tiba/PR e Divisa PR/SC, no Estado do Paraná, para fins de emissão
de debêntures incentivadas, conforme descrito no Anexo desta Por-
taria.

Art. 2º Os autos do Processo nº 50000.031665/2014-47 fi-
carão arquivados e disponíveis neste Ministério, para consulta e fis-
calização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO SÉRGIO PASSOS

ANEXO
Projeto Projeto de investimento para exploração da con-

cessão da BR 116/PR/SC, Trecho entre Curi-
tiba/PR e Divisa SC/PR, contemplando o re-
embolso de despesas e pagamento de gastos e
despesas futuras relativas à reserva de espaço
para implantação da linha verde (obras
complementares para implantação da Linha Ver-
de), readequação de pista central e construção
de pistas auxiliares na BR-116/PR, construção
de quatro trevos em desnível, construção de
dois trevos em nível, construção
de uma passarela, construção de rua lateral,
construção de terceiras faixas e recuperação da
rodovia.

Denominação Comercial Autopista Planalto Sul S.A.
Razão Social Autopista Planalto Sul S.A.
CNPJ 09.325.109/0001-73
R elação das pessoas jurídi-
cas que integram a Sociedade
de Propósito Específico

ARTERIS S.A.

Relação dos Documentos Apresenta-
dos

- Formulário de Cadastro do Projeto
da Autopista Planalto Sul S.A.. (Ane-
xo I).

- Ata da Assembleia Geral de Cons-
tituição da Empresa Autopista Planalto
Sul S.A., realizada em 19.12.2007.
- Comprovante de Inscrição e de Si-
tuação Cadastral.

- Formulário de Demonstração dos
Fluxos de Caixa. (Anexo II).
- Quadro Anual de Usos e Fontes do

Investimento. (Anexo III).

- Certidão Conjunta Negativa de Dé-
bitos Relativos aos Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União.

Local de Implantação do Projeto: BR 116/PR/SC Trecho entre Curitiba/PR e
Divisa SC/PR , Estado do Paraná.

Ministério dos Transportes
.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE PROCESSOS

Sessão: 1559 Data da Sessão: 19/08/2014
Processo: 0.00.000.001186/2014-28
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.001187/2014-72
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.001188/2014-17
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.001189/2014-61
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria

Sessão: 1560 Data da Sessão: 20/08/2014
Processo: 0.00.000.001191/2014-31
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.001192/2014-85
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
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